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SANTO A]IITONIO DO LESTE
Côntinuidâdê do pr<)gresso, de rnãi)s dadas corr o povo!

cestão 202!12()24

TERMO DE RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OOEIZOZI

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 74 inciso V da Lei 14.133121, no valor
de Rl$ I.540,00 (mil quinhentos e quarenta reais) mensais, totalizando R$ 18.480,00 (dezoito mil
e quatrocentos e oitenta reais) anuais, tendo como objeto a Locação de imóvel urbano de 81 M'
para instalação do Farmácia Básica Municipal, localizado na Av. das Ararâs, n' 454, bairro
Centro, Santo Antônio do Leste/'IVIT - Cep: 78628-000. Resolve RATIFICAR o pÍesente
processo a favor de: FAGNER JESUS MÂRTINI NOGUEIRA - CPF: 046.104.851-50,
residente na Avenida Mato Grosso, no. 900, centro, Município de Santo Antônio do Leste - MT,
CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aí.72, VIII Parágrafo
único da Lei 14.133/21.

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO CIP

GOVERNO Mt-,,NICIPAL-

Santo Antônio do Leste-MT, 10 de julho de2023.

ALVES



PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO AT'ITÔMO DO LESTE

UCITAçÃO
rERlo DE RAnFlCAçÀO . tNEXtêtBtLTDADE DE L|C|TAÇÀO 0Oí

2ü23

TERMO DE RATIFICAÇÃO

It{EXGtBtUDADE DE UCTTAçÂO 006/2023

O Exmo. SÍ. PÍeíeito Municipal Joss Arimatéia Vieira Àves, tendo em vista
as justificativas apíesentadas pela Comissao de LicilaÉo e pela Asses-
sona Juridica do Município, sobre a contrataçáo direta por dispensa de li-
citaÉo, ftrcrada no art 74 inciso V da Lei 14.133121 , no valor de Rt í,
t10,00 (mil quinhontos o quaÍlnta reâis) mensais, totalizando R$ 18.
480,00 (dezoito mil e quatrocenlos ê gltênta reais) anuais, tendo como
obieto a Locação de imóvel uÍôano de 8í tl, para instalação do Fa.-
mácla Bá5iGa lluniclpal, locâllzado na Av. da6 Arârâs, no 4t{, balrro
Cent.o, Sânto Antônio do Lo3I./MT - Câp: 78628-000. Resolve RAÍl-
F,CAR o presente processo a Íavor de: FAGI{ER JESUS ÍtlARTlNt NO-

í1 dê Julho dê 2023 ' Jomâl oficiâl Eletrônico dos MuricÍpbs do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I em§lA.f

GUEIRÂ - CPF: 0.í6.í04,851-ír, residente na Avenida

900, cenlro, Município de Santo Antônio do Leste - MT, C 78.62&000.
e oídenar sua publicação em cumprimento ao disposto no arl. 72, Vlll Pa-
Égrdio único da Lei 14.133/21.

Santo Antônio do Lesis MT. 'l 0 de iulho & 2023.

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LrcrrAçÂo
avtso DE DtspENsa oE uctTÂçÂo No o1í2023

AVTSO DE DTSPEI{SA DE UCTTAçÃO Nô 01í2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 053/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lest€/MT, toma público qug i+.
tênciona em realizar a co râttçáo de empêsa parâ prestâçáo de ser-
üço d6 r.carge de tonor, visando atsndêÍ as necêssidâdo! da Socrê-
tarla ilunlcipal de Educação o CultuÍa, Socrstaria ilunidpal dê SaG
dê ê Socrstaria Íúunicip.l do AdminlstÍrção o plana.lamêrÍo. ConÍormê
teÍmo de referência, mediante dispensa d€ licitaçáo com fulcÍo no artigo
75, inciso ll da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, alteíada psto

Decreto Federal n" 11.31712022 e Decreto Municipal 03/.t2022 de 02 de

tunho de 2022.

lnfoÍmamos que a Preíeitura tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que pr€coniza o § 30 do art. 75 da lei Federal n. 14.133/
202í, ficâ aberto o prazo de 03 (kês) dras úteis a contar desta puuicaçáo
pâía que qualquer intere§sado, caso queira, apresente sua proposta.

O limitê para apresentação da píopo6ta de preços sêrá até as l6h00min
do dia U.lO1 12023.

A proposla dê preços poderá ser enlÍeguê ío setor de Compras da prÊ
feitura, sito á Av. Goiás, n. 367, Baino Jardim Santa Inês, Santo Antônio
do Leste/MT, CEP 7862&000, no horário das 07h00mií ás í0h00mln
e das l3h00mln ás lGh(xlmin , em dias úteis ou pelo emait: compras.
sâ120r9@gmail.com ou compraspmsal@gmail.com até s data limite.

Além da pÍopostâ dê prêÇos a emDresâ inteÍessada aindâ deverá €nüar
as seguintês documêntaçoes de hâbilitaçoês e qualificáçõês míniínas nê-
cessádas sendo: Contrato social, Cart o Cnpr, Certldôês negativas fG-

derals, estaduais, munlclpais, FGTS o fabalhista o CeÍtldão da Junta
comêrcial.

Os documentos necessários contendo as exigências para dispensa de lici-.

taÉo esüarão disponíveis no Site Oficial do Município na aba LICITAÇôES
> DISPENSA DÊ LICITAÇÀO no endereço ele6nico abaixo:

https ://www.santoantoniodoleste.mt. gov.br/Tíanspar.-.

Santo Afltônio do Lesle-MT, 10 dejulho de 2023.

GEISiÀNE VIEIRA DE IORÂES

COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS

PORTARTA 291 /2022 0e 02107 t2022.

diaíomunicipal.oíg/mvamm . wlwl..amm.org.br 358 Assinado Digilalmente

LUIS FERNÂNDO FERREIRA FALCÂO

CPF/MF 022.566.88r-51 - RG 16049640 SSpiMT

PREFEITO XUT{ICIPAL

aDxtiIsTRAçÂo
PORTARI,À IUNICIPAL N' 13IT2023

PORTARIA XUNICIPAL Nô í3312023

sÚ ULA: coNcEDE ucENçA MATERNIDADE A SERVIDoRA PÚBLI-

CA MUNICIPÂ1.

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO
DE MATO GROSSO, LUIS FER ATDO FERREIRA FALCÃO NO USO
OE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERÂIS
DE DIREITO PÚBUCO, OBSERVADO O QUE DISPÕE O ESTATUTO
OOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ÊSTRUTURA ADMINIS-
TRÂNVA E O PLANO DE CARGOS E SALÂRIOS, EXPEDE A SEGUINTE
PORTÂRIA.

R E S O LV E I't D O

RESOLVE,

\rr. ío Fica co{rcedklo em Íavor da Servidora Publica Municipal. Sra. ADE-
NILDA ALVES tilASClXEl{TO, ocupante do car§o erBtivo de PROFE9
SOR, lotada na SecÍeiaria Municipal de Educaçáo, Licança Matemidade a
panir de M de Jdho de2023à31d€ Dsz€mbÍo de 2023.

AÉ 20 Esta PortaÍia entra em vigor na dala de sua publicação reúoagindo
seus eÍeitos a 04 de Julho de 2023.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO AFONSGMT, EM 1O

DE JULHO DE 2023.

Rêgistrdo e Puuirado na dala supra, nâ forma da lei.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÂO

CPF/MF 022.5ô6.88't-51 - RG 16049A0 SSP/MT

PREFEITO trUNICIPAL

PREFBTURÂ IIUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SEGUNDA RET|F|CÂçÃO DO EDIÍAL N.00112023

SEGUNDÂ REnHCÂçÃO DO EDTTAL N. O0í/2023

Dispóê §obrê a abeÉuE do Procêsso dê escolha parâ candidetos ao cãÍgo dê Conselhei.o Tutêlar mandato m2q2o27, & fiúnicípio dê santo
Ântônio do Lê3t , Estado de Í{ãto Gro3so-


